
AVISO DE ERRATA

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2018
PROCESSO 038/2018

01- Ratificação
Na data de 18/07/2018 foi veiculado no Jornal Tribuna do Norte folha C7 Nº 8.233 e no Diário Oficial do 
Município de Rio Bom, edição nº 672 a ratificação da Inexigibilidade 006/2018, para a Aquisição de 01 (um) 
Ônibus Rural Escolar ORE 3 com DPM, junto ao FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Processo CARONA ao Pregão Eletrônico nº 19/2017/FNDE/MEC, porém houve um erro de digitação quanto 
ao órgão contratante e o presidente.

ONDE SE LÊ:

Contratante: Autarquia Municipal de Educação

Condição de fornecimento:
Conforme solicitação da Autarquia Municipal de Educação mediante requisição.

Ratificação do Prefeito Municipal:
RATIFICO a presente dispensa de
licitação, com fulcro nos
pareceres e na lei.

Em: 17/07/2018
____________________
Presidente da Autarquia 
Gieverson José Rodrigues 

LEIA-SE:

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom

Condição de fornecimento:
Conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Rio Bom.

Ratificação do Prefeito Municipal:
RATIFICO a presente dispensa de
licitação, com fulcro nos
pareceres e na lei.

Em: 17/07/2018
____________________
Prefeito Municipal
Ene Benedito Gonçalves



02- Homologação
Na data de 19/07/2018 foi veiculado no Jornal Tribuna do Norte folha C12 Nº 8.234 e no Diário Oficial do 
Município de Rio Bom, edição nº 673 a Homologação da Inexigibilidade 006/2018, para a Aquisição de 01 
(um) Ônibus Rural Escolar ORE 3 com DPM, junto ao FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação Processo CARONA ao Pregão Eletrônico nº 19/2017/FNDE/MEC, porém houve um erro de 
digitação quanto ao órgão contratante e o presidente.

ONDE SE LÊ:

O Presidente da Autarquia Municipal de Educação de Rio Bom, Estado do Paraná, o Sr. Gieverson José 
Rodrigues, vem por meio desta HOMOLOGAR ato de inexigibilidade nº 006/2018, em favor da empresa 
MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ: 06.020.318/0001-10 
com endereço na Rua Volkswagem nº 291, 8º andar, Jabaquara., São Paulo – SP, para Aquisição de 01 (um) 
Ônibus Rural Escolar ORE 3 com DPM, junto ao FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Processo CARONA ao Pregão Eletrônico nº 19/2017/FNDE/MEC.

Gieverson José Rodrigues
Presidente da Autarquia

LEIA-SE:

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Ene Benedito Gonçalves, no exercício de suas 
atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR ato de inexigibilidade nº 006/2018, em favor da 
empresa MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ: 
06.020.318/0001-10 com endereço na Rua Volkswagem nº 291, 8º andar, Jabaquara., São Paulo – SP, para 
Aquisição de 01 (um) Ônibus Rural Escolar ORE 3 com DPM, junto ao FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Processo CARONA ao Pregão Eletrônico nº 19/2017/FNDE/MEC.

Ene Benedito Gonçalves
Prefeito Municipal

Por se tratar de um erro exclusivamente constante na digitação, as demais informações contidas no 
presente processo permanecem inalteradas e vigentes desde a data de sua publicação.

Rio Bom/PR, 19 de julho de 2018.

Renan Cesar Deziró
Pregoeiro Municipal
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